
INDICAÇÃO Nº 8/2026 

O Vereador signatário, no uso de sua prerrogativa regimental,
em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno, vêm
apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que, após
tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo, para as devidas providências.

 
INDICO que a Prefeitura Municipal solicite ao setor competente
de Comunicação/Divulgação Institucional do Poder
Executivo a produção e divulgação de um vídeo
institucional explicativo sobre a origem e o significado do
nome “Noite no LARGO do Pomba”, evento que se
caracteriza como uma feira noturna cultural e
gastronômica, realizada toda segunda sexta-feira de cada
mês, na Praça Dr. Último de Carvalho.

 J u s t i f i c a t i v a: A presente indicação se faz necessária
diante dos frequentes questionamentos por parte dos munícipes quanto
à nomenclatura do evento “Noite no LARGO do Pomba”, uma vez
que a Praça Dr. Último de Carvalho possui um lago, o que leva muitos
cidadãos a acreditarem que o correto seria a utilização do termo
“lago” em vez de “largo”, gerando dúvidas quanto à pronúncia e à
correção do nome adotado. O vídeo institucional teria como objetivo
esclarecer de forma didática e acessível a origem histórica, cultural ou
simbólica da denominação “Largo do Pomba”, promovendo maior
compreensão por parte da população, valorizando a identidade local e
fortalecendo o sentimento de pertencimento da comunidade em
relação ao evento e ao espaço público onde ele é realizado. Além
disso, a iniciativa contribuirá para a valorização cultural do município,
a correta disseminação de informações e o fortalecimento da
comunicação entre o Poder Público e a população, evitando
interpretações equivocadas e enriquecendo a experiência dos
visitantes e frequentadores da feira noturna. Diante do exposto,
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solicito especial atenção do Executivo Municipal para o atendimento
desta indicação, por se tratar de ação simples, educativa e de grande
relevância cultural e informativa para o município.

 
Câmara Municipal de Rio Pomba, 7 de janeiro de 2026.

JORGE LUÍS MARTINS SOARES
Vereador - PDT

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Rua Januário Lima, nº: 55,
36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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